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DECRETO Nº. 982/2007 

SÚMULA: Revoga o Item Lili do Decreto de nº. 681/2007 na forma que 
especifica. 

APARECIDO FARAIS SPADA, Prefeito Municipal de 

Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1 º -Fica revogado o Item LI li, do Decreto de nº. 68 l /2007 de 05 de 

março e 2007 que cedia o servidor BAUER GERALDO PESSINI, Engenheiro Civil, CPF 517.498.409-44, 

junto a Águas de Sarandi - Serviços Municipal de Saneamento Ambiental. O servidor retorna ao quadro da 

Administração Direta do Município de Sarandi. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, com efeito, retroativo a 1 ° de Julho de 2007. 

REGISTRE, PUBLIQUE E AFIXE. 

PAÇO MUNICIPAL, 04 de dezembro de 2007. 

Prefeito Municipal 


